
   

  

 

 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº 03/2026 – EMASA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 49/2026. 

PROCESSO ELETRÔNICO: nº 127301/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELECOMUNICAÇÕES COM 

OUTORGA NA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL – SMP SERVIÇO MÓVEL PESSOAL, NA 

MODALIDADE LOCAL, SERVIÇO TELEFÔNICO COMUTADO DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ. 

CONTRATADA: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 

CNPJ: 02.255.187/0001-08 

VALOR GLOBAL: R$ 2159,40 (dois mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) 

EMBASAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais 

alterações posteriores.      

 

CONSIDERAÇÕES: 

 

Considerando a necessidade da comunicação entre os servidores da Emasa, a contratação 

do serviço de telefonia móvel visa atender as necessidades de comunicação dos servidores da 

autarquia. A comunicação é responsável por transmitir mensagens claras, com o objetivo de 

aprimorar a rotina do trabalho. A comunicação é uma ferramenta crucial em todas as suas faces.  

Considerando que no ambiente corporativo, as empresas precisam se adequar às gerações 

contemporâneas que possuem sua própria maneira de se comunicar e trabalhar. Atualmente, a 

mobilidade telefônica deixou a vida das pessoas mais dinâmica, melhorando e facilitando sua 

comunicação. A importância de se ter as linhas corporativas é essencial para a comunicação dos 

operadores de estação e dos motoristas. 

        Considerando que, de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21:  

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto 

12.807 de 29 de dezembro de 2025) 

Considerando que foi realizada a publicação prevista no § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

e que a empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES apresentou a proposta mais vantajosa, no valor 

de R$ 2159,40, valor total anual para 5 linhas, portanto, o menor valor obtido no procedimento; 

 



   

  

 

 

Desse modo, com base na legislação acima especificada e na justificativa apresentada, 

fundamenta-se este processo de Dispensa Licitatória, para que após seja levado a conhecimento e 

ratificação pela autoridade superior.   

 

 

Balneário Camboriú, 16 de abril de 2026. 

 

 

Sérgio Luís de Souza 

Diretor de Administração e Finanças  

 

 

Ratifico o presente termo, com base nas informações a mim fornecidas no presente 

procedimento, e determino sua publicação para eficácia deste ato. 

 

Balneário Camboriú, 16 de abril de 2026. 

 

 

Auri Antônio Pavoni  

Diretor Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


